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Dispõe, sobre a nomeação da servidora KEILA
PATRICIA DO NASCIMENTO BATISTA efetiva
do Poder Executivo cedida à Câmara Municipal para
exercer a função de Ouvidora da Câmara Municipal
de Brasnorte, atender ao SIC - Serviço de
Informação ao Cidadão e dii outras providencias.

O Sr. Gilmar Celso Gonçalves, Presidente da CârnaÍa
Municipal de Brâsnorte, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Brasnorte e pelo
Regimanto lntemo da Câmara Municipal:

RESOLVà-

Considerando, a Lei Federal n". 12.527, de l8 de Novembro de 201 I - Lei de Acesso a Informação,

que disciplinou o direito constitucional de acesso ràs informações públicas;

Considerando, a Lei Federâl n'. 13.460, de 26 de Junho de 2017 que Dispõe sobre participação,

proteção e defesa dos direitos do usrário dos serviços públicos da Adminisnação Pública.

Considerando, a Leí 157412013 deO5 de Dezembro de 2013 que Cria a Ouvidoria da Câmara Municipal

de Brasnorte e a Lei 1548/2013 de l1 de Outubro de 2013 que regula o acesso à informação;

Considerando, aLei 2.67312022 de 03 de Maio de 2022 que AlteÍa a redação do Artigo 4o, caput,

revoga o paragrafo primeiro do artigo 4" e acrsscenta o artigo 5., que fixa prazo, todos da Lei no

1.s74t20131'

Considerando, a Lei Federal n' 12.52712011, que regula o acesso as informações dos órgãos públicos

que compõe a adminisúação públic4 Serviços de Informoções ao Cidadão - SIC;

R ESOLVE:

Art. IO. - NomeaÍ a servidora KEILA PATÚCIA DO NASCIMENTO BÀTISTA efetiva do Poder

Executivo cedida à Câmara Municipal, para exerc€r a firnção de Ouvidora da Câmara Municipal de

Brasnorte e atender ao SIC - Serviço de Informação ao Cidadão.

Aúigo 2'. Compete ao Ouvidor da Câmara Municipal de BrasnoÍe:

I - Receber denúncias, reclamagões e representações sobre atos considerados arbitrários, desonestos,

indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos individuais ou coletivos, praticados por

servidores efetivos, comissionados, temporários e/ou contratados do Poder Legislativo Municipal;
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II - Receber sugestões de aprimorarnento, críticas, elogios e pedidos de informação sobre as atividades

parlamentares e administrativas desenvolyidrs pgla CâmaÍa Municipal;

III - Diligenciar junto as unidades administrativas competentes, pÍrÍa que prestan informações e

esclaÍecimentos a respeito das comunicações mencionadas no inciso anterior;

fV - ManteÍ o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas pelas unidades

administrativas, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas

providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados;

V - Elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas atividades, bem como,

permânentemente, os serviços da Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal junto ao público, para

conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados;

W - Promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre assuntos relativos ao exercicio dos

direitos e deveres do cidadão perante a administração pública;

VII - Organizar e mâÍrteÍ atualizado arquivo da documentação relativa à denuncias, reclamações e

sugestões recebidas;

§ 1".O Ouvidor manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que receber, bem como sobre sua fonte,

assegurando a proteção dos denunciantes, quando requerer o caso ou assim for solicitado.

§ 2'. O Ouvidor manterá canais de comunicaçâo próprios, preferencialmente através de site institucional

com campo específico paÍa esta finalidade ou serviço telefônico, destinado a receber as denúncias e

reclamações, garantindo o sigilo da fonte de informação.

Artigo 3". A Câmara Municipal garantirá o acesso ao cidadâo à Ouvidoria:

§ 1". A Manifestação será dirigida à Ouvidoria e conterá a identificação do Requerente

§ 2". A identificaçâo do requerente não conteni exigências que inviabilizem sua manifestagão.

§ 3". São proibidas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresertação de

manifesta@es perante a Ouvidoria.

§ 4". A manifestação poderá ser feita por meio elehônico e verbalmente, hipótese ern que deverá ser

reduzida a termo.

§ 5'. No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 40, respeitada a legislação específica

de sigilo e proteÉo de dados, poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio de

certificação da identidade do usu:irio.

§ 6'. A identificação do requerente é hformação pessoal protegida com restrigão de âcesso nos termos

da Lei n' 12.527 . de 18 de novembro de 201 I

Artigo 4'. A quantidade de manifestações recebidas será controlada pelo Ouvidor e detalhada por tipo,

sendo elaborado relatório de gestão pela Ouvidori4 trimestral e anual, conforme inciso V, do Artigo 2'
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desta Portariq para encaminharnento à Presidência e respectiva dilulgação, até o dia 15 do mês

subsequente.

Art 5". Quanto aos Serviços de Informações ao Cidadão - SIC, compete:

a) Atender e orientar o público quanto ao acesso a informaçôes;

b) lnformar sobre a trarnitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) Protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

Art 6". Qualquer cidadão interessado podeni apresentar pedido de acesso a informaçõeq devendo

o Pedido de Informação conter a idertificação do requerente e a especificação da informaçâo requerid4

conforme (art. l0') Lei Federal n" 12.52712011.

§ l'. Prazo paa Resposta: O óÍgão público deverá autorizar ou conceder acesso imediato à informação

disponível, não sendo possivel conceder o ac€sso imediato, o órgão público terá o prazo de até 20 (vinte)

dias, podendo ser prorrogado por mais l0 (dez) dias, mediante justificativa express4 paÍa apÍesentação

de resposta ao requerente (aÍt. I I ) Lei Federal n' 12 .527 l20l I .

Art 7. - Esta PoÍtaÍia entraÍá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern
contrário.

Registre-se
Publique'se

Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brosnorte, Mato Grosso, aos 02 (dois) dias do mês de

março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

C\\

Câmoro Municipol de

BRASruORTE

§.§\
ààGilmar Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal

câmard Municipal de Brasnorte
Publicâdo por Afixação
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